
PROJETO DE LEI N o       , DE 2008 

(Do Sr. Carlos Bezerra)  

Acrescenta parágrafo ao artigo 1. 632 
da lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -  
Código Civil e ao art. 3° da lei n° 10.741, de 
1ª de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso -, 
de modo a estabelecer a indenização por 
dano moral em razão do abandono afetivo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta parágrafo ao artigo 1.632 da lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 -  Código Civil e ao art.  da lei n° 10.741, de 1 ª 
de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso -, de modo a estabelecer a indenização 
por dano moral em razão do abandono afetivo.  

Art. 2° O artigo 1.632 da lei n° 10.406, de 10 de j aneiro de 
2002 -  Código Civil – passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“ Art. 1632 ......................................................................... 
............................................ 

Parágrafo único: O abandono afetivo sujeita os pais ao 
pagamento de indenização por dano moral.(NR)” 

Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da lei n° 10.7 41, de 1ª 
de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso - passa a vigorar como parágrafo 1°, 
devendo ser acrescido o seguinte parágrafo 2° ao ar tigo:  

“Art. 3° .......................................... ............................... 
............................................ 

§ 1° 

§ 2° O abandono afetivo sujeita os filhos ao pagame nto 
de indenização por dano moral. “ 
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JUSTIFICAÇÃO 

O envolvimento familiar não pode ser mais apenas 

pautado em um parâmetro patrimonialista-individualista. Deve abranger 

também questões éticas que habitam, ou ao menos deveriam habitar, o  

consciente e inconsciente de todo ser humano.  

Entre as obrigações existentes entre pais e filhos, não há 

apenas a prestação de auxílio material. Encontra-se também a necessidade de 

auxílio moral, consistente na prestação de apoio, afeto e atenção mínimas 

indispensáveis ao adequado desenvolvimento da personalidade dos filhos ou 

adequado respeito às pessoas de maior idade.  

No caso dos filhos menores, o trauma decorrente do 

abandono afetivo parental implica marcas profundas no comportamento da 

criança. A espera por alguém que nunca telefona - sequer nas datas mais 

importantes - o sentimento de rejeição e a revolta causada pela indiferença 

alheia provocam prejuízos profundos em sua personalidade.  

No caso dos idosos, o abandono gera um sentimento de 
tristeza e solidão, que se reflete basicamente em deficiências funcionais e no 
agravamento de uma situação de isolamento social mais comum nessa fase da 
vida. A falta de intimidade compartilhada e a pobreza de afetos e de 
comunicação tendem a mudar estímulos de interação social do idoso e de seu  
interesse com a própria vida. 

Por sua vez, se é evidente que não se pode obrigar filhos 
e pais a se amar, deve-se ao menos permitir ao prejudicado o recebimento de 
indenização pelo dano causado.  

Por todo exposto, clamo meus pares a aprovar o presente 
projeto de lei.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
2008_10894_Carlos Bezerra.  


